
FAMURS
Área Técnica da Saúde



A Famurs é a principal entidade municipalista do RS, representando os 497 Municípios
do RS, funcionando como o canal de defesa e fortalecimento da autonomia dos

municípios perante outras esferas de poder.



 A recuperação dos valores despendidos pelo Município é imprescindível devido a elevação
de investimentos municipais em saúde conforme se verifica no SIOPS.

MUNICIPIO 2020 2021 2022 2023 2024

Recurso
Próprio

R$ 5.376.904.326,28 R$ 6.565.315.091,53 R$ 7.530.487.332,88 R$ 8.801.241.730,87 R$ 9.275.913.324,70

Aplic. Rec.
Próprio 21,06% 20,16% 21,29% 22,89% 21,72%

Despesa com
Medic.

3,13% 3,24% 3,19% 2,85% 2,67%

Despesa
Total R$ 11.115.492.185,54 R$ 12.598.513.786,17 R$ 14.107.779.205,50 R$ 16.358.583.861,84 R$ 17.700.429.730,48



• Poder dos secretários municipais: cada secretário
municipal tem direito a voz e voto.
 • Definição de fluxos assistenciais: eles decidem, junto com o
Estado, como será a referência regional de consultas,
exames, cirurgias e internações.
• Pactuação: podem aprovar ou rejeitar propostas do Estado
relacionadas à rede regionalizada.
• Cobrança: podem exigir do Estado cumprimento das
responsabilidades de média e alta complexidade.



Dispõe sobre regras procedimentais para o ressarcimento
interfederativo relativo a valores financeiros despendidos
decorrentes de ordens judiciais referentes a fornecimento de
medicamentos.

Portaria GM/MS Nº 6.212, DE 19 de dezembro de 2024

No RS, houve crescimento da judicialização,
e conforme informações do STJ, possuímos
118 mil ações judiciais que correspondem a

R$ 15 bilhões 



Estabelece as regras e os procedimentos para que os municípios possam solicitar o
ressarcimento dos recursos gastos com a compra de medicamentos por determinação
judicial. 

Os medicamentos são classificados em diferentes grupos (Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica - Grupo 1A e 1B, e Grupo 2) de acordo com sua responsabilidade de
financiamento e fornecimento - RENAME

A portaria detalha os procedimentos para a tramitação dos pedidos de ressarcimento,
incluindo percentuais de reembolso e prazos específicos para cada etapa e para a
realização dos pagamentos.

Portaria GM/MS Nº 6.212, DE 19 de dezembro de 2024



Os requerimentos serão priorizados pela ordem em que foram protocolados junto ao
Ministério e os pagamentos estão condicionados à disponibilidade orçamentária.

Prazos estaduais: A Comissão de Intergestores Bipartite (CIB) poderá adotar os mesmos
fluxos, prazos e critérios da portaria do Ministério da Saúde para o ressarcimento entre
estados e municípios -  Até o presente momento não houve pactução, mas as solicitações
devem ocorrer no formato administrativo – PROA.

Prazos para o ressarcimento interfederativo.

Ações do período de 2018 a 2024: Os pagamentos serão realizados no prazo máximo de 5
anos a partir da data de protocolamento.

Ações do período posterior à publicação da portaria: Os pagamentos serão feitos no prazo
mínimo de 2 anos e máximo de 3 anos.

Portaria GM/MS Nº 6.212, DE 19 de dezembro de 2024



Necessário organização municipal, com a integração entre as seguintes áreas:

Secretaria Municipal de Saúde: responsável pelo levantamento dos casos judicializados,
demais documentos;

Procuradoria Jurídica/Setor Jurídico: responsável por analisar os processos judiciais,
identificar os fundamentos e decisões, e auxiliar na correta redação dos ofícios e declarações
que devem ser inseridos nos sistemas eletrônicos;

Setor de Compras e Contabilidade/Fundo Municipal de Saúde: apoio na rastreabilidade dos
pagamentos e documentos fiscais;

Gabinete do Prefeito(a): para garantir governança e acompanhamento da política pública,
com transparência e eficácia.

Recomenda-se a designação formal de uma equipe de referência para acompanhar
permanentemente os desdobramentos da Portaria N°: 6212/2024

Portaria GM/MS Nº 6.212, DE 19 de dezembro de 2024



Oportuniza Assistência
Farmacêutica



Oportuniza Assistência Farmacêutica



Utilizado por 446 municípios, é
recomendado pelo Comitê de
Saúde do CNJ do RS, Conselho
Regional de Farmácia e
Defensoria Pública do Estado do
RS

Oportuniza Assistência
Farmacêutica



O Oportuniza Assistência Farmacêutica é um sistema de gestão da informação
criado para reduzir filas e diminuir a judicialização de medicamentos. Reúne dados
sobre medicamentos, estoques, unidades de atendimento, e é atualizado em tempo
real pelos municípios. O sistema visa aumentar a transparência e o acesso à
informação para cidadãos, pacientes e profissionais de saúde, melhorando a
gestão e a disponibilidade dos medicamentos.





Oportuniza Municípios



Oportuniza Municípios



Objetivo fomentar o desenvolvimento social,
econômico e turístico das cidades gaúchas,
criando alternativas para que os cidadãos
encontrem em suas próprias regiões as
condições ideais para viver, trabalhar e
prosperar.

Por meio de um conjunto de ações integradas, o
sistema busca incentivar investimentos,
qualificar a mão de obra, fortalecer o
empreendedorismo local e destacar os
atrativos turísticos que muitas vezes ainda não
foram explorados em todo seu potencial.

Possibilita apresentar as vocações regionais,
apresentar leis de isenções fiscais,
escolaridade, para atrair investidores.

Oportuniza Municípios



Entre os pilares do sistema estão:

Promoção do turismo regional, valorizando a cultura, a gastronomia e os
patrimônios naturais de cada município;

Integração entre municípios, visando o desenvolvimento em rede e o
fortalecimento coletivo das regiões.

Mapeamento das vocações locais, com base em dados e estudos
socioeconômicos;

Capacitação de gestores públicos para a formulação de políticas de
desenvolvimento sustentáveis;

Apoio à geração de emprego e renda, por meio de parcerias com o setor privado
e programas de incentivo;

Oportuniza Municípios



QUANDO O MUNICÍPIO
SE FORTALECE, TODO

MUNDO CRESCE.



FAMURS
Paulo Azeredo Filho
Coordenador Técnico da Área de Saúde

 (51) 9.8027.3344 - WhatsApp
 (51) 3230.3100 - Ramais 265

Rua Marcílio Dias, 574 - Porto Alegre/RS
www.famurs.com.br


